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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 – SEMED – UASG 927453 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021 - SEMED 
 
A Secretaria Municipal Educação - SEMED, através da Pregoeira, designado pela Portaria nº 015/2021-
SEMED, de 21 de janeiro de 2021, torna público a todos os interessados, que fará realizar licitação, na 
modalidade de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tudo de conformidade 
com as regras estipuladas nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 
206/2018, de 19 de julho de 2018, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASGOVERNAMENTAIS. 

DATA: 02/07/2021 

HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 927453 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como objeto AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, 

EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

DE EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações,  ou qualquer disposição deste 
objeto descritas no COMPRASGOVERNAMENTAIS e as especificações constantes do Anexo I – 
TERMO DE REFERENCIA - deste Edital, prevalecerá o que está no Edital. 
1.1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da SEMED para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
Dotação Orçamentária: 12.122.006.2.060 (Sec. Municipal de Educação) 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00  
Fonte: 1001 – Recurso Ordinário 
 
Dotação Orçamentária: 12.368.006.2.126 (Sec. Municipal de Educação) 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 
Fonte: 1125– Transferência de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação  
 
Dotação Orçamentária: 12.122.006.2.060 (Sec. Municipal de Educação) 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 
Fonte: 1001 – Recurso Ordinário 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://www.santarem.pa.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

Av. Dr. Anysio Chaves, n° 712 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-360. 

 

2 
 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
002III, da Constituição;  
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4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de  reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item  
6.1.2. Marca; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. Quando for o 
caso o número do registro ou inscrição do bem no órgão competente; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$10,00 (Dez 
reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia; 
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
7.29.1. no país; 
7.29.2. por empresas brasileiras;  
7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2H (duas horas), envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H (duas horas) sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. SICAF; 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8. Habilitação Jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
9.9.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.10.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social (DRE), já exigíveis 
na forma da lei. Juntamente com o balanço deverão ser apresentados: 
ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; ILG= Índice de liquidez geral, com 
valor igual ou superior a 1,00; GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.10.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o 
balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta comercial do Estado da licitante. 
Devendo, no entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador; 
 
9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo o objeto desta licitação; 
9.11.2. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante 
legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 
9.12. Demais informações: 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
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tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2h (duas 
horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11.  DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
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trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação será até 31/07/2021, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 
16.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência deste Edital. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência deste Edital. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência deste 
Edital. 
 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 
 
20.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 O CONTRATANTE observará as obrigações dispostas no Termo de Referência deste Edital. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitasemedstm@santarem.pa.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no setor de protocolo da 
SEMED, sito Av. Dr. Anísio Chaves, n° 712 - Aeroporto Velho, Santarém – PA, no horário de 08:00 as 
13:30 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.santarem.pa.gov.br/
mailto:licitasemedstm@santarem.pa.gov.br
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21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.santarem.pa.gov.br. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I :Termo de Referência 
Anexo II: Minuta do Contrato 
Anexo III: Modelo de Proposta de preços 
Anexo IV: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
Anexo V: Carta de apresentação dos documentos de habilitação 
Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 
Anexo VII: Especificação dos bens PAR  
 
22.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo e-mail licitasemedstm@santarem.pa.gov.br  
 
 
 
 

http://www.santarem.pa.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.santarem.pa.gov.br/
mailto:licitasemedstm@santarem.pa.gov.br
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22.14. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será 
o da Comarca de Santarém/PA. 
 
 
Santarém, 18 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Mariele Rosa Rodrigues de Sousa 
Pregoeira  

http://www.santarem.pa.gov.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Dados do Órgão Gerenciador 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

CNPJ: 05.182.233/0010-67 

Endereço: Av. Anysio Chaves, 712, Aeroporto Velho. 

CEP: 68.030-370. 

Cidade: Santarém-PA  

 

2. Objeto 

2.1. AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO ESCOLAR PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO. 

 

3. Justificativa 

 

3.1 A Secretaria Municipal de Educação com o intuito de atender a necessidade de aquisição de 

utensílios de cozinha, equipamentos e mobiliário escolar pretende instaurar processo licitatório que vem 

justificado para garantia de todos os intervenientes. 

3.2 A Prefeitura de Santarém firmou Termos de Compromisso para aquisição de mobiliário e 

equipamentos relacionados a Pro-Infância, sendo o PAR 201405738 e o PAR 201405737; no intuito de 

mobiliar as creches em fase de construção, bem como, as já concluídas para atendimento ao ensino 

infantil da rede municipal de ensino de Santarém. 

O Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede 

Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância), instituído pela Resolução nº 6, de 24 

de abril de 2007, é uma das ações do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) do 

Ministério da Educação, visando garantir o acesso de crianças a creches e escolas, bem 

como a melhoria da infraestrutura física da rede de Educação Infantil.  

O programa atua sobre dois eixos principais, indispensáveis à melhoria da qualidade da 

educação: 

1. Construção de creches e pré-escolas, por meio de assistência técnica e 

financeira do FNDE, com projetos padronizados que são fornecidos pelo FNDE ou 

projetos próprios elaborados pelos proponentes; 

2. Aquisição de mobiliário e equipamentos adequados ao funcionamento da rede 

física escolar da educação infantil, tais como mesas, cadeiras, berços, geladeiras, 

fogões e bebedouros. (Fonte: Portal do FNDE - Proinfância) 

 
É fato que, a Secretaria de Educação realizou procedimentos licitatórios com as devidas 

contratações para o fim almejado. No entanto, por meio de memorando apresentado a Secretária 

Municipal de Educação em setembro de 2020, deu-se o conhecimento, aquele gabinete, do não 

cumprimento na entrega de alguns itens, conforme Memorandos de origem da Divisão de Patrimônio e 

Núcleo Técnico de Educação Infantil. De modo que, não havendo o cumprimento contratual, obrigou este 

ente a prosseguir com as medidas administrativas para, consequentemente, realizar novo processo de 

licitação para aquisição do remanescente. 

Importa registrar, também a solicitação do Núcleo Técnico de Educação Infantil desta 

SEMED, pela qual requer o acréscimo de quantitativo e itens que possam equipar e proporcionar o pleno 

http://www.santarem.pa.gov.br/
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=RES&num_ato=00000006&seq_ato=000&vlr_ano=2007&sgl_orgao=CD/FNDE/MEC
https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=RES&num_ato=00000006&seq_ato=000&vlr_ano=2007&sgl_orgao=CD/FNDE/MEC
http://www.fnde.gov.br/programas/proinfancia
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funcionamento das unidades de educação infantil. Atualmente, há a necessidade da adequação do 

quantitativo disponibilizado inicialmente à demanda presente das crianças matriculadas. 

Sendo que a relação dos Centros Municipais de Educação que serão comtemplados com a 

aquisição de utensílios de cozinha, equipamentos e mobiliário escolar são: Caranazal, Cipoal, Ipanema, 

Amparo, Jutaí, São Cristóvão, Santana, Nova República, Uruará e Área Verde. 

A Secretaria Municipal de Educação com o intuito de atender à necessidade acima 

referendada, vem por meio deste introduzir processo licitatório, considerando ainda que: a. O processo 

de ensino-aprendizagem na vida de uma criança ocorre gradativamente e em etapas, e é extremamente 

delicado, envolvendo, além de profissionais capacitados, ambientes com toda uma infraestrutura 

apropriada, condizente com a etapa escolar que a criança está vivenciando e capaz de acolhê-las de 

forma a garantir o seu desenvolvimento cognitivo e sensório motor; b. Considerando principalmente o 

art. 29 da Lei Nº 9394/96 LDB, no que segue: “A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 

tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até seis anos de idade, em seus aspectos 

físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade”.  

Considerando o dinamismo da SEMED que inaugurará unidades escolares, bem como a 

complementação de equipamentos para adequação a demanda de crianças; d. Considerando a 

necessidade de mobiliar as novas unidades escolares para atender aos fins a que se destinam; faz-se 

necessária a aquisição destes utensílios de cozinha, equipamentos e mobiliário escolar para 

proporcionar condições de funcionamento as Unidades Escolares a recém plenamente entregues a 

comunidade santarena. 

 

3.3 A aquisição do objeto será promovida através de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, ficando 

sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, através do Núcleo de Licitações e 

Contratos a realização do certame. 

 

4. Detalhamento do Objeto 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD.  PREÇO UNT. VALOR TOTAL 

1 CONJUNTO PARA PROFESSOR CJP -01 UNID. 32 R$ 946,90  R$  30.300,80  

2 MESA DE REUNIÃO UNID. 6 R$ 1.190,00  R$   7.140,00  

3 
CONJUNTO COLETIVO CJC – 01 (01 MESA/04 
CADEIRAS) 

UNID. 120 R$ 1.304,66  R$  156.559,20  

4 MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO UNID. 18 R$ 619,00  R$  11.142,00  

5 
CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA  EM 
POLIETILENO 

UNID. 8 R$ 7.300,00  R$  58.400,00  

6 CONJUNTO ALUNO TAM 03 – PRÉ-ESCOLA UNID. 144 R$ 782,66  R$  112.703,04  

7 MESA RETANGULAR MONOBLOCO UNID. 24 R$ 1.422,66  R$  34.143,84  

8 CADEIRA FIXA COM BRAÇO UNID. 48 R$ 586,00  R$  28.128,00  

9 
POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA 
(AMAMENTAÇÃO) 

UNID. 24 R$ 1.110,00  R$  26.640,00  

10 ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA UNID. 20 R$ 802,66  R$  16.053,20  

11 BERÇO COM COLCHÃO (PROINFÂNCIA) UNID. 42 R$ 807,66  R$  33.921,72  

12 
CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR 
COM TRÊS UNIDADES 

PCT 6 R$ 490,00  R$   2.940,00  

13 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇO UNID. 18 R$ 1.376,00  R$  24.768,00  

http://www.santarem.pa.gov.br/
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD.  PREÇO UNT. VALOR TOTAL 

14 
CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
CRIANÇAS 

UNID. 54 R$ 402,96  R$  21.759,84  

15 FREEZER VERTICAL 300L LINHA BRANCA UNID. 8 R$ 4.338,00  R$  34.704,00  

16 
GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE 
300L 

UNID. 12 R$ 3.276,00  R$  39.312,00  

17 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS UNID. 6 R$ 5.209,33  R$  31.255,98  

18 MIXER DE ALIMENTOS UNID. 6 R$ 268,26  R$   1.609,56  

19 FORNO MICROONDAS 30 LITROS UNID. 10 R$ 1.096,00  R$  10.960,00  

20 BALANÇA PLATAFORMA PARA 150 KG UNID. 6 R$ 1.350,00  R$   8.100,00  

21 BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS UNID. 7 R$ 12.880,00  R$  90.160,00  

22 BALANÇA DIGITAL 15 kg UNID. 6 R$ 993,33  R$   5.959,98  

23 PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRÍFUGA UNID. 6 R$ 576,33  R$   3.457,98  

24 MÁQUINA DE LAVAR LOUÇA INDUSTRIAL UNID. 5 R$ 18.853,33  R$  94.266,65  

25 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 08 LITROS UNID. 6 R$ 1.313,00  R$   7.878,00  

26 ARMÁRIO ALTO DE AÇO COM DUAS PORTAS UNID. 18 R$ 1.140,00  R$  20.520,00  

27 PURIFICADOR DE ÁGUA UNID. 18 R$ 2.326,66  R$  41.879,88  

28 FOGÃO 04 BOCAS USO DOMÉSTICO UNID. 7 R$ 847,66  R$   5.933,62  

29 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAP. 8 KG UNID. 7 R$ 1.889,66  R$  13.227,62  

30 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS UNID. 6 R$ 2.826,33  R$  16.957,98  

31 
PLACA DE TATAME EM EVA DIMENSÕES: 
1000MMX1000MM; ESPESSURA 20MM 

UNID. 120 R$ 87,26  R$  10.471,20  

32 CARROS COLETORES DE LIXO CAP. 120 LITROS UNID. 12 R$ 379,33  R$   4.551,96  

33 LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL UNID. 48 R$ 145,66  R$   6.991,68  

34 
CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 
COLETORES 

UNID. 12 R$ 1.308,66  R$  15.703,92  

35 
ESTERELIZADOR DE MAMADEIRAS PARA 
MICOONDAS 

UNID. 14 R$ 198,26  R$   2.775,64  

36 TUNEL LUDICO EM POLIETILENO UNID. 5 R$ 2.956,00  R$  14.780,00  

37 ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS UNID. 16 R$ 1.806,33  R$  28.901,28  

38 LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS UNID. 14 R$ 759,66  R$  10.635,24  

39 APARELHO DE MICROSYSTEM COM KARAOKE UNID. 26 R$ 1.242,66  R$  32.309,16  

40 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
30.000BTUS 

UNID. 8 R$ 5.156,33  R$  41.250,64  

41 ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO AQ1 UNID. 5 R$ 1.040,00  R$   5.200,00  

42 BEBEDOURO ELÉTRICO COMERCIAL - 50 LITROS UNID. 6 R$ 2.159,66  R$  12.957,96  

43 AR CONDICIONADO 24.000 BTU'S UNID. 42 R$ 4.363,00  R$  183.246,00  

http://www.santarem.pa.gov.br/
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD.  PREÇO UNT. VALOR TOTAL 

44 AR CONDICIONADO 12.000 BTU'S UNID. 18 R$ 2.216,00  R$  39.888,00  

45 CORTADOR DE LEGUMES UNID. 13 R$ 164,33  R$   2.136,29  

46 SALADEIRA GRANDE UNID. 6 R$ 26,93  R$   161,58  

47 PANELA DE PRESSÃO 20 LITROS UNID. 6 R$ 636,00  R$   3.816,00  

48 PANELA DE PRESSÃO 12 LITROS UNID. 6 R$ 476,00  R$   2.856,00  

49 CALDEIRÕES N° 30 UNID. 6 R$ 184,00  R$   1.104,00  

50 COLHER MESA INOX UNID. 350 R$ 4,90  R$   1.715,00  

51 BACIA GRANDE UNID. 6 R$ 56,60  R$   339,60  

52 BACIA MÉDIA UNID. 6 R$ 29,93  R$   179,58  

53 BACIA PEQUENA UNID. 6 R$ 12,10  R$  72,60  

54 GARFO MESA INOX UNID. 360 R$ 4,56  R$   1.641,60  

55 FACA MESA INOX UNID. 330 R$ 4,90  R$   1.617,00  

56 PRATO FUNDO UNID. 330 R$ 10,93  R$   3.606,90  

57 ASSADEIRA GRANDE UNID. 6 R$ 56,60  R$   339,60  

58 ASSADEIRA PEQUENA UNID. 6 R$ 34,76  R$   208,56  

59 CAÇAROLA GRANDE N° 36 UNID. 6 R$ 299,33  R$   1.795,98  

60 CAÇAROLA MÉDIA N° 32 UNID. 6 R$ 265,33  R$   1.591,98  

61 CUSCUZEIRA UNID. 12 R$ 123,00  R$   1.476,00  

62 BANDEJA INOX GRANDE UNID. 6 R$ 70,00  R$   420,00  

63 BANDEJA INOX MÉDIA UNID. 6 R$ 42,60  R$   255,60  

64 BANDEJA INOX PEQUENA UNID. 6 R$ 38,60  R$   231,60  

65 CAIXA DE ALIMENTOS UNID. 6 R$ 67,26  R$   403,56  

66 CHALEIRA DE ALUMINIO UNID. 6 R$ 77,93  R$   467,58  

67 BALANÇA PORTÁTIL COM CANCHO 25KG UNID. 6 R$ 296,00  R$   1.776,00  

68 FRIGIDEIRA GRANDE COM TAMPA UNID. 6 R$ 180,00  R$   1.080,00  

69 FRIGIDEIRA MÉDIA COM TAMPA UNID. 6 R$ 159,33  R$   955,98  

70 FREEZER 01 PORTA HORIZONTAL, COR BRANCA UNID. 6 R$ 4.038,00  R$  24.228,00  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.454.922,16 (Hum milhão, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 

novecentos e vinte e dois reais e dezesseis centavos). 

 

  

http://www.santarem.pa.gov.br/
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5. Fundamento Legal 

5.1 Lei nº. 8.666/93, atualizada; 

5.2 Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

5.3 Lei Municipal 18.347/2010, que institui o tratamento diferenciado para as ME e EPP no 

âmbito do Município de Santarém; 

5.4 Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de 

Microempresa e Empresa de Pequeno porte; 

5.5 Lei  10.024/2019, que instituiu as regras do Pregão Eletrônico.  

 

6. Prazo de Vigência, Entrega e Critérios de Aceitação do Objeto 

 

6.1 O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2021, contados a partir da data de assinatura 

do Contrato. Podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

6.2. O prazo de entrega dos bens: 10 (dez) dias corridos para utensílios de cozinha e 20 (vinte) 

dias corridos para os equipamentos e mobiliário escolar, contados a partir da requisição emitida pelo 

setor competente da SEMED, em remessa (única ou parcelada), no endereço da SEMED, sito a Av. Dr. 

Anísio Chaves, 712, Aeroporto Velho, CEP: 68.030-360, na cidade Santarém - Pará. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e consequente 

aceitação. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.7. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios aparente e/ou vícios ocultos, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

7. Obrigações da Contratada 

7.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo;  

7.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  

7.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo;  

7.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 

causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo, isentando 

a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações 

sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas 
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ou ajustadas na execução do objeto;  

7.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto 

deste Termo qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 

7.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste 

Termo, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 

acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A 

inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  

7.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE;  

7.8. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 

CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;  

7.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas;  

7.10. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE;  

7.12. Fornecer os itens solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos 

órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de 

características, ainda que dentro do prazo de validade;  

7.13. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo 

estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;  

7.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo estabelecidos pela CONTRATANTE. 

7.15. Possuir certificado digital para a assinatura do contrato. 

 

8. Obrigações da Contratante 

8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com 

base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 

8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não 

haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) item(ns) entregue(s) fora das especificações deste Termo 

de Referência. 

8.6. Receber os itens de acordo com as disposições deste Termo. 

8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto 

entregue. 

8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada 

e pertinente ao objeto. 

8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

8.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 

8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio 

http://www.santarem.pa.gov.br/


 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

Av. Dr. Anysio Chaves, n° 712 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-360. 

 

20 
 

de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, 

notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em 

registro próprio as ocorrências da relação contratual. 

8.12 Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 

8.13 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta licitação;  

8.14 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA;  

8.15 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados 

aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente normal 

ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes. 

 

9. Fiscalização 

 

9.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por Fiscal do 

contrato, designado pelo órgão solicitante, Portaria nº 092/2021 – SEMED (Titular: Aline Fernandes 

Rodrigues; Suplente: Dineide Sousa dos Santos), observando-se as disposições contidas no artigo 67 e 

parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo, dentre outros: 

a) Solicitar o fornecimento dos bens mencionados;  

b) Supervisionar o fornecimento do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas 

para regularização das falhas ou defeitos observados; 

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 

competência;  

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato 

e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas 

solicitações de providências;  

e) Acompanhar o fornecimento do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar 

as ocorrências de indisponibilidade;  

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas 

a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao 

CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

ou danos na execução do serviço contratado.  

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 

nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão 

se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas 

as condições impostas no instrumento contratual.  

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 

Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 

 

10. Dotação Orçamentária 

 

10.1 As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
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Dotação Orçamentária: 12.122.006.2.060 (Sec. Municipal de Educação) 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00  
Fonte: 1001 – Recurso Ordinário 
Dotação Orçamentária: 12.368.006.2.126 (Sec. Municipal de Educação) 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 
Fonte: 1125– Transferência de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação  
Dotação Orçamentária: 12.122.006.2.060 (Sec. Municipal de Educação) 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 
Fonte: 1001 – Recurso Ordinário 

 

11. Pagamento 

11.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__ 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta 

on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios 

eletrônicos oficiais ou ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

11.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de 

irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

http://www.santarem.pa.gov.br/


 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

Av. Dr. Anysio Chaves, n° 712 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-360. 

 

22 
 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

 

12. Reajuste 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

12.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. Penalidades e Sanções Administrativas 

13.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 

penalidades conforme a seguir: 

13.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar 

e contratar com a Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais 

13.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 

das condições estabelecidas neste instrumento, a SEMED poderá, garantida a prévia defesa da 

empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, 

sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

I - Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes; 

II - Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor 

contratado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SEMED pelo 

prazo de até 2 (dois) anos; e 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

13.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, 

a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou 

instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 

13.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a 

SEMED, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 

13.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por 

ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pela SEMED ou cobrada judicialmente. 

13.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

 

14. Declaração do Solicitante 

14.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.024/2019, e legislação em vigor. 

Aprovado por:    

Data: 08/06/2021 

Solicitante:  

 

 

 

Maria de Fátima Mendonça de Freitas 

Chefe do NAf/SEMED 

Decreto nº 046/2021 GAP/PMS  

Data: 08/06/2021 

Autorizado por: 

 

 

 

Maria José Maia da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 005/2021-GAB-PMS8 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO __/2021-SEMED 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº. --___________, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ____________E  ________________, COMO ABAIXO MELHOR 
SE DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________________, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na __________________, neste ato representada por sua titular a Srª 
____________________, brasileira, ______, titular do RG n°______ e CPF n° ____________, residente 
e domiciliada na  _______________________, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro o 
_______________________,  portador do RG nº___________e CPF/MF nº _________, residente e 
domiciliado _____________________, n° ___, Bairro _____, doravante denominado CONTRATADO, na 
conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, 

EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

DE EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos, ou 
supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as 
supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as partes. 
 
1.5. Discriminação do objeto: 
 

UND ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

2.        
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31/07/2021, contados a partir da data de assinatura 
do contrato.  Podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  
2.2. O prazo de entrega dos bens: 10 (dez) dias corridos para utensílios de cozinha e 20 (vinte) dias 

corridos para os equipamentos e mobiliário escolar, contados a partir da requisição emitida pelo setor 

competente da SEMED, em remessa (única ou parcelada), no endereço da SEMED, sito a Av. Dr. Anísio 

Chaves, 712, Aeroporto Velho, CEP: 68.030-360, na cidade Santarém - Pará. 

2.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

2.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
2.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos e consequente aceitação. 
2.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
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prazo. 
2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
2.7. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios aparente e/ou vícios ocultos, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ _____ (_______). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da SEMED para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 

Dotação Orçamentária: 12.122.006.2.060 (Sec. Municipal de Educação) 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00  
Fonte: 1001 – Recurso Ordinário 
Dotação Orçamentária: 12.368.006.2.126 (Sec. Municipal de Educação) 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 
Fonte: 1125– Transferência de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação  
 Dotação Orçamentária: 12.122.006.2.060 (Sec. Municipal de Educação) 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 
Fonte: 1001 – Recurso Ordinário 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº__ 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), constatada por meio de consulta on-line aos 

sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF. 

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 

ou ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
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consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Contrato;  
7.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  
7.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto deste Contrato;  
7.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações 
sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas 
ou ajustadas na execução do objeto;  
7.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste 
Contrato qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 
7.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Contrato, 
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, 
tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu 
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pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  
7.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;  
7.8. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 
e às normas disciplinares da CONTRATANTE;  
7.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas;  
7.10. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
7.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE;  
7.12. Fornecer os itens solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos 
competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de 
características, ainda que dentro do prazo de validade;  
7.13. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo 
por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;  
7.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste Contrato estabelecidos pela CONTRATANTE. 
7.15. Possuir certificado digital para a assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Contrato. 
8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 
disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 
8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 
8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 
impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 
8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) item (ns) entregue(s) fora das especificações deste Contrato. 
8.6. Receber os itens de acordo com as disposições deste Contrato. 
8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue. 
8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada e 
pertinente ao objeto. 
8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 
da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação. 
8.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para sua correção. 
8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os bens fornecidos pela CONTRATADA, por intermédio de servidor 
designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, 
solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio 
as ocorrências da relação contratual. 
8.12 Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 
8.13 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta licitação;  
8.14 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;  
8.15 Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados aos 
locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos horários de expediente normal ou 
em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 
conforme a seguir: 
9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de Cadastramento 
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Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais 
9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas neste instrumento, a SEMED poderá, garantida a prévia defesa da empresa, 
que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 
I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes; 
II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor 
contratado; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SEMED, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; e 
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela empresa, a esta 
será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato ou 
instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser recolhido a SEMED, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pela SEMED ou cobrada judicialmente. 
9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII 
do art. 78, da Lei 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) Judicialmente, nos termos da Lei. 
Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará 
sua intenção à outra, por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 
12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo 
Decreto nº 5.450/2005, Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61 de Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
14.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por Fiscal do contrato, 
designado pelo órgão solicitante, Portaria nº 092/2021 – SEMED (Titular: Aline Fernandes Rodrigues; 
Suplente: Dineide Sousa dos Santos), observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos 
da Lei 8.666/93, cabendo, dentre outros: 
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a) Solicitar o fornecimento dos materiais mencionados;  
b) Supervisionar o fornecimento do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados; 
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência;  
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e anexar aos 
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências;  
e) Acompanhar o fornecimento do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 
multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, 
ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade 
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço 
contratado.  
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 
encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou 
nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 
CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 
condições impostas no instrumento contratual.  
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração do 
Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir as questões oriundas do presente 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
 
Santarém, ____ de ______ de _____. 
 
________________________________  ________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 
  

Prezados Senhores, 
 

 Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens ----------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----, pelo preço global de R$___________ (_____________), nos termos do Edital e seus Anexos. 
 

UND ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

2.        

 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data da abertura da licitação. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 
Razão Social: _____________________________________ 

CNPJ/MF: _______________ 

Endereço: __________________________________________ 

Tel./Fax: _______________ 

CEP: ____________________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ 

Banco: ____________ Agência: _____________  c/c: ________________ 

 
 Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome:________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________ 

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______ 

CPF/MF: ________________________Cargo/Função:__________________ 

RG nº:___________________________Expedido por: ____________ 

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 

Localidade,___ de _____________ de ______.  
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
OBSERVAÇÕES: 
1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
COMPRASGOVERNAMENTAIS – CATMAT/CATSERV e as especificações constantes do Anexo II 
- Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente 

constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, doravante 

denominado Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital ______________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da 

empresa / CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do 

objeto do referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado 

ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou 

funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
Localidade,___ de _____________ de ______.  

 
 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à 

apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 
 
(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 
 
Declaramos, ainda, que nossa empresa encontra-se cadastrada junto ao Sicaf (se for o caso), 

conforme exigências do Edital. 
Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a 

inexistência de fato impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do Edital e seus 
Anexos. 

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros 
do conselho técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são empregados ou 
ocupantes de cargo comissionado da SEMED bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 
dos impedimentos elencados no Edital da Licitação em epígrafe. 

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
002III do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 

Na oportunidade, credenciamos junto à SEMED o Sr. __________________, Carteira de 
Identidade nº ___________, Órgão Expedidor ________, CPF nº _______________, endereço 
__________________, E-mail ___________, fone (___) ___________, fax nº (___) ___________, para 
interpor recursos quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os 
demais atos no processo licitatório. 

Localidade,___ de _____________ de ______.  
 
 
 
 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ 
portador (a) da Carteira de identidade nº ___________ e de CPF nº DECLARA, para fins do disposto no 
Edital do Pregão Eletrônico nº ___________, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que 
esta empresa, na presente data, e considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
(Localidade) _______ de ________de ______________ 

 
 

 
 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante. 
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ANEXO VII – DESCRIÇÃO DOS BENS  PAR 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR UNIT. R$ 

 O CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP UNID  
  

 O conjunto para professor CJP-01 é composto de:  

• 1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta pressão 
e na face inferior com chapa de balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico BP, montado sobre estrutura tubular de aço.  

• 1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 
moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.  
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CJP-01 MESA  
 
Estrutura composta de:  

• Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção semi-oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5 mm).  

• Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
“C”, com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm).  

• Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 
1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  

• Fixação do tampo à estrutura através de: 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 parafusos 
rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips.  

• Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. 

• Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm), estampadas 
conforme projeto.  

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm.  

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado 
o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; datador de lotes indicando mês 
e ano de fabricação; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado.  
 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrugamento deve ser de F0 e o grau de empolamento 
deve ser de d0/t0.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).  
CJP-01 – Cadeira  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado 
o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês 
e ano de fabricação, a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado.  
 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.  

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto.  

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências). 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 
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acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 
9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de 
carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, 
a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto) e o nome do fabricante do componente.  
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.  

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico 
de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências). Bordos 
revestidos com selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 
12,1mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação 
a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do fabricante do componente.  
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.  

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  

• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  

• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm.  

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro 4,8mm, 
comprimento 22mm.  

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA (ver 
referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado.  
 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrugamento deve ser de F0 e o grau de empolamento 
deve ser de d0/t0.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências).  
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 Especificações: 
CONJUNTO PROFESSOR 

(CJP-01) 

 
Especificações: 

CONJUNTO PROFESSOR (CJP-01) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

UNIT. R$ 

 MESA DE REUNIÃO UNID  
  

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Mesas de reunião oval, medindo 2000x1000x750mm, com tampo em melamina na cor platina, com 25mm de 
espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 180º, sobre estrutura metálica tubular composta por 
travessas passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, 
e laterais com colunas duplas e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos, com pés horizontais 
em tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e sapatas niveladoras. 
 
Bandeira central em melamina platina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC 
180º, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos demais lados, na cor preta Estrutura em aço na cor preta, 
com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática 
com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em estufa. 
 
RECOMENDAÇÕES 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. Todas as 
partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo 
receber tratamento antiferruginoso.  
 
Eliminar rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as unidades 
deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos.  
Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão ser 
aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: A figura exposta é meramente ilustrativa 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR UNIT. 

R$ 

 CONJUNTO COLETIVO- CJC-01. (01 mesa / 
04 cadeiras) 

    

 
DESCRIÇÃO 
Conjunto coletivo tamanho 1 (1 mesa / 4 cadeiras). Indicado para usuários com estaturas de 0,93m a 1,16m 
 
ACOPLAMENTO 
As mesas podem ser usadas em conjunto, de modo a formar superfícies contínuas para atividades em grupo. 
 
GARANTIA 
O item de mobiliário CJC-01 deve ter garantia de 2 anos contra defeitos de fabricação.  
No recebimento dos produtos, caso estes apresentem algum dos defeitos abaixo discriminados, acione o gestor 
do seu contrato:  

• ausência das etiquetas de identificação do padrão dimensional;  
• ausência das etiquetas de identificação do fabricante / fornecedor;  
• ausência ou má fixação de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;  
• bordas e revestimentos soltos, amassados ou lascados;  
• tampos; assentos ou encostos soltos;  
• pintura apresentando falhas, partes soltas ou pontos de oxidação;  
• estruturas metálicas deformadas. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR UNIT. 

R$ 

 MESA DE TRABALHO UNID  
  

 
DESCRIÇÃO 
Mesa para professor, em tampo único, em melamina, com 25mm de espessura, com bordas arredondadas 
em perfil de PVC, e acabamento em fita de PVC, sobre estrutura metálica tubular tripé composta por travessas 
passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais 
com coluna e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos. 

• Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo 
processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em 
estufa. 

• Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e travamento lateral para segredo. Bandeira 
frontal em melamina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC , e 
acabamento em fita de PVC. 

 

 

 

Especificações: 
CONJUNTO PROFESSOR (CJP-

01) 

 

 

Especificações: 
Conjunto Coletivo Tamanho 1- CJC-01 
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DIMENSÕES 

• Altura da mesa: 75 cm 

• Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm 
RECOMENDAÇÕES 

• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 

• Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura 
única, devendo receber tratamento antiferruginoso. 

• Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 

• Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a 
garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 

• Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 

• Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada 
fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 
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Especificações: 
MESA DE TRABALHO 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR UNIT. 

R$ 

 CASA DE BONECAS – (CS) UNID  
  

 
CARACTERÍSTICAS 
Casinha de boneca multicolorida com no mínimo com no mínimo 5 (cinco) itens, sugestão de itens: janelas 
de correr, porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia e fogão; 

• Balcão externo na janela (apoio para os braços); 

• Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas; 

• Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; 

• Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; 

• Peças multicoloridas; 

• Não tóxico. 
DIMENSÕES 

• Largura: 131cm 

• Altura: 143cm 

• Comprimento: 161cm 

• Tolerância: +/- 5% 
MANUAL DE INSTRUÇÃO 
O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem, instalação e uso do brinquedo. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 03 – (CJA-03) - (Pré-escola) 

Conjunto de mesa retangular com uma cadeira para crianças de 5 a 6 anos. 
MESA 

Mesa para altura do aluno compreendida entre 1,19 e 1,42, com tampo retangular em MDP ou MDF, revestido na face 
superior em laminado melamínico de alta pressão. Estrutura tubular de aço. 
Dimensões: Altura da mesa: 59,4 cm. Tampo da mesa para 01 lugar: 45 x 60 cm 
Características: 

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior 
em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. 

• Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor 
AMARELA, coladas com adesivo "Hot Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância 
de +/- 0,5mm para espessura. 

• Estrutura composta de: montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa (1,5mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em 
chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). 

•  Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA, fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando 
mês e ano, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 

 
CADEIRA 

Cadeira com assento e encosto polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor AMARELA. 
Dimensões: Altura do assento da cadeira ao chão: 35cm. Assento da cadeira: 31 cm x 40 cm. Encosto da cadeira: 19,8 
cm x 39,6 cm 
Características: 

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 

• Dimensões e design conforme projeto. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Revestimento da face inferior em 
lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 7,2 mm e máxima de 9,1mm; 

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Bordos em selador seguido de 
verniz poliuretano; 

• Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm e máxima de 9,3 mm; 

•  Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor; 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA.  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 MESA RETANGULAR MONOBLOCO  

 
DESCRIÇÃO 

Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30mm 
parede 1,2.  
O tampo confeccionado em MDF de 15mm com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em laminado 
melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor salmão (referência L148), acabamento de superfície texturizado e 
encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. 
A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16”  
A estrutura em aço de pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa.  
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe. 

 

 

 

 

  

http://www.santarem.pa.gov.br/


 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

Av. Dr. Anysio Chaves, n° 712 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-360. 

 

47 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lista de Verificações: 
MESA RETANGULAR MONOBLOCO – (M1)- (Pré-escola) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 CADEIRA FIXA COM BRAÇO 

Especificações não encontradas 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 POLTRONA AMAMENTAÇÃO  

 
DESCRIÇÃO 

Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de apoio de braços. 
 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Profundidade útil do assento: mínima 470 mm / máxima 490 mm; 

• Largura útil do assento: mínima 530 mm / máxima 570 mm; 

• Altura (h) da superfície do assento: mínima 420 mm / máxima 450 mm; 

• Extensão vertical (h) útil do encosto: mínima 440 mm; 

• Largura útil do encosto: mínima 530 mm / máxima 570 mm; 

• Inclinação da superfície do assento (em relação à horizontal): entre -2º e -7º; 

• Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): mínimo 90º / máximo 110º; 

• Altura do apoio de braços (em relação ao assento): mínima 160 mm / máxima 200 mm; 

• Largura do apoio de braços: mínima 100 mm. 
 
CARACTERÍSTICAS 

• Estrutura confeccionada em perfis tubulares de aço carbono, com secção retangular, com dimensões 
mínimas de 20x40mm, e espessura de parede mínima de 1,5mm. 

• Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

• Pés metálicos aparentes, cromados ou em aço inox, com secção circular com diâmetro mínimo de 2”, com 
ponteiras ajustáveis metálicas e partes em contato com o piso em plástico injetado. 

• Base de sustentação do assento e do encosto em percintas elásticas. 

• Laterais (braços), suporte do assento e suporte do encosto, de formato prismático. 

• Cada um destes elementos deve ser inteiramente revestido em couro sintético, exceto a parte inferior do 
assento que deve ser revestida de tecido não tecido (TNT) de gramatura mínima de 70g/m². As superfícies 
revestidas em couro sintético devem receber camadas internas de espuma laminada (espessura mínima de 10 
mm), de modo que toda a superfície do móvel seja almofadada. No apoio de braços (parte superior das laterais) 
a espuma deverá ser de no mínimo 30 mm de espessura e possuir densidade mínima D-23. 

• Almofada do assento confeccionada em espuma de densidade D-33, com mínimo de 
100 mm de espessura, revestida com couro sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido (TNT). 
Almofada do encosto confeccionada em espuma de densidade D-26 com mínimo de 100 mm de espessura, 
revestida com couro sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido (TNT).  

• As almofadas deverão ser fixadas de forma permanente, mas não devem apresentar áreas em suas laterais 
que possam acumular sujidades. 

• Couro sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico, laminado internamente com tecido de poliéster, 
com gramatura acima de 500g/m² e espessura mínima de 0,8mm, de odor neutro, na cor bege, padrão PANTONE 
16-1406 TPX. 

GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 ESCORREGADOR GRANDE EM POLIETILENO COM RAMPA E UMA ESCADA 

PÚBLICO ALVO 

• Crianças a partir de 3 anos 
CARACTERÍSTICAS 

• Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de degraus; 

• Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou central; 

• Corrimão incorporado à própria escada, sem saliências e com laterais arredondadas no topo da escada; 

• Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança; 

• Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que 
protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; 

• Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; 

• Peças multicoloridas; 

• Não tóxico. 
DIMENSÕES 

• Largura: 59cm; 

• Altura: 128cm; 

• Comprimento: 205cm 

• Tolerância:+/- 5% 
MANUAL DE INSTRUÇÃO 

· O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem, instalação e uso do brinquedo. 
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Lista de Verificações: 

ESCORREGADOR GRANDE EM 

POLIETILENO 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 BERÇO COM COLCHÃO  

DESCRIÇÃO 
· Berço infantil em MDF com grades na cor branca, não dobrável, com rodízios. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Comprimento: 1200 mm +/- 10 mm; 

• Largura: 670 mm +/- 10 mm; 

• Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 mm (+ou- 10 mm) sem considerar o rodízio. 
CARACTERÍSTICAS 

• Selo do INMETRO; 

• Estrutura metálica em formato de "U" invertido para sustentação das cabeceiras e das grades laterais, 
confeccionada em tubo de aço carbono, secção circular de 1/4", em chapa 16 (1,5mm), com curvas nos cantos 
superiores. Barras horizontais superiores, distantes das cabeceiras, de modo que estas se configurem como 
alças para condução do berço. Raio de curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo. 

• Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com dimensões de 40 x 20mm, em 
chapa 16 (1,5mm). 

• Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas duas faces 
em laminado melamínico de baixa pressão (BP) na cor branca. 

• Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas soldadas internamente 
no topo dos tubos da estrutura do estrado. Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) posições, 
somente por meio de ferramentas. 

• Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura de 20mm nas partes horizontais, e 
18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP), 
texturizado na cor branca. 

• Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão (BP) texturizado, na cor branca. 

• Nas peças de MDP os topos devem ser encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, 
com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas 
configurando acabamento arredondado. 

• Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon reforçado com 
fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, com capacidade de 60kg cada. 
Banda de rodagem em poliuretano injetado. 

• Eixo dotado de rosca métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, tanto na rodagem como no giro, 
através de mecanismo metálico. Eixos com sistema de rosca M12. 

• Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas internas aos tubos. Estas porcas 
podem ser soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos. 

GARANTIA 
·Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR COM TRÊS (3)  

DESCRIÇÃO 
Colchonete de espuma flexível de poliuretano. 

LOCAL 
Fraldários, Sanitários Infantis 1 e 2 e PNE Infantil. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

• Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; 

• Largura: 600 mm +/-5 mm; 

• Altura: 40 mm +/-10 mm. 
CARACTERÍSTICAS 

Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem colagem horizontal), revestido em material 
têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor azul real, impermeável, com costura simples e acabamento em 
cadarço impermeável. 

GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇA   

DESCRIÇÃO 
· Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com bandeja removível. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
· Altura: 1050 mm +/- 50 mm; 
· Largura: 560 mm +/- 50 mm; 
· Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; 
· Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção lateral à superfície do assento; 
· Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição vertical; 
· Ângulo do encosto: mínimo 60º em relação à horizontal (se menor o comprimento mínimo do encosto deve 
ser de 400 mm); 
· Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm. 

CARACTERÍSTICAS 
· Suporta até 15 kg; 
· Cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção circular em aço carbono; 
· Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de lona vinílica laminada com tecido; 
· Braços ou dispositivo para proteção lateral; 
· Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor branca, removível ou articulada com bordas arredondadas 
nas laterais para retenção de líquidos; 
· Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulado; 
· Sapatas antiderrapantes com partes em contato com o piso emborrachadas. 
· Cinto tipo suspensório com largura mínima de 25mm, dotado de pontos de retenção entre as pernas, tiras 
subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação do cinto à cadeira deve prover segurança contra 
quedas e assegurar a estabilidade da criança. 
· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA 
· Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação.  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 FREEZER VERTICAL 300L LINHA BRANCA  

DESCRIÇÃO 
· Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 300 litros, com sistema frostfree (degelo automático). Temperatura 
de operação: entre 0 °C e +7°.  
O refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO apresentando classificação energética "A ou B, conforme 
estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. 
Dimensões aproximadas: 169 x 67 x 59,3 cm (AxLxP)  

CAPACIDADE 
Capacidade total (volume interno): 300 litros.  
Características construtivas:  
Gabinete externo do tipo monobloco e porta revestida em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), 
na cor branca. 
Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas portas. 
Partes internas revestidas com painéis plásticos m oldados com relevos para suporte das prateleiras e gavetas deslizantes.  
Gavetas transparentes e removíveis em acrílico. Compartimento de congelamento rápido. Lâmpada interna. Formas para 
gelo. Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete. Batentes das portas dotados de sistema 
antitranspirante. Dobradiças metálicas. Pés com rodízios. 
Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável digital externo.  
Sistema de refrigeração “frostfree”. Gás refrigerante: 
Obs.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme 
protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº 267 de 2000. 
Obs. 2: O gás refrigerante deve ainda preferencialmente possuir baixo índice GWP (“Global Warming Potential” – Potencial 
de Aquecimento Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. 
Plugue e cordão de alimentação com certificação IN METRO. 
Voltagem: 110V / 220V (conforme demanda). 
Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.  
Certificação INMETRO apresentando classificação energética "A ou B”. 

REQUISITOS DE SEGURANÇA 
O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na NM 60335-2006 - Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares. 

REQUISITOS GERAIS 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. Gabinete e parte externa da porta em chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura 
eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura 
eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 
Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação.  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE 300L – LINHA BRANCA  

DESCRIÇÃO 
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree”, voltagem 110 V ou 220 V (conforme 
demanda). O refrigerador deverá possuir certificação INMETRO apresentando classificação energética "A", conforme 
estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. Dimensões aproximadas: 176 x 62 x 69 cm (AxLxP). 
 

CAPACIDADE 

• Capacidade total (volume interno): mínima de 300 litros. 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática 
(em pó), na cor branca. 

• Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas portas. 

• Gabinete tipo "duplex" com duas (2) portas (freezer e refrigerador). 

• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras internas 
deslizantes. 

• Conjunto de prateleiras de vidro temperado removíveis e reguláveis. 

• Prateleiras da porta e cestos plásticos, removíveis e reguláveis. 

• Gaveta plástica para acondicionamento de frutas, verduras e legumes. 

• Prateleira e/ou gaveta plástica no compartimento d o freezer. 

• Formas para gelo no compartimento do freezer. 

• Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete. 

• Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 

• Dobradiças metálicas. 

• Sapatas niveladoras. 

• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável. 

• Sistema de refrigeração “frostfree”. Gás refrigerante R600a. 
 

OBS.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo 
de Montreal de 1987; ao Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resoluçã o Conama nº 267 de 2000.  
OBS.2: O gás refrigerante deve ainda possuir baixo índic e GWP (“Global Warming Potential” – Potencial de Aquecimento 
Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. 

 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Plugue e cordão 
de alimentação com certificação INMETRO. 

• Voltagem: 110V / 220V (conforme demanda). 

• Indicação da voltagem no cordão de alimentação (ra bicho) do aparelho. 

• Certificação INMETRO apresentando classificação energética "A", conforme estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de 
fevereiro de 2006. 

REQUISITOS DE SEGURANÇA 

• O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na NM 60335-2006 - Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares - Parte 1: Requisitos gerais.  

MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS 

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para 
cada material. 

• Gabinete e parte externa da(s) porta(s) em chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura 
eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 

• Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 

• Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação. 
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Imagem ilustrativa 
 
 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 BATEDEIRA PLANETÁRIA – 5 LITROS 

DESCRIÇÃO 
 
Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade para 5 litros, fabricada em conformidade com a Norma 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIA 
Largura: 240mm;  
Profundidade: 350mm;  
Altura: 420mm;  
Tolerância: +/- 15% 11.3  

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 
Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. Cuba em aço inox. Cabeçote basculante 
com trave para facilitar a remoção da cuba para higienização. Sistema de engrenagens helicoidais. Com quatro níveis de 
velocidade. Movimento planetário. Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora. Com batedor para 
massas leves, massas pesadas e batedor globo. Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade. Manipula 
trava/destrava. Com os seguintes acessórios inclusos:  1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 1 batedor para 
massas leves; 1 batedor plano para massas pesadas;  1 batedor globo para claras, etc. Motor de 500wats Frequência: 
50/60hz. Voltagem: 110 ou 220V (monofásica).  

MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS 
As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material. 
Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi.  
Cuba em aço inox AISI 304.  
O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
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EMBALAGEM E ROTULAÇÃO 
O aparelho deve ser acondicionado em caixa de papelão ondulado, reciclável, com calços internos que evitem o balanço no 
transporte. Envolver a caixa de papelão com engradado de madeira de modo a permitir o empilhamento seguro.  
Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, 
código do equipamento, indicação de voltagem/frequência potência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.  
Cordão de alimentação (rabicho) com alerta sobre comutação da voltagem.  

MANUAL DE INSTRUÇÕES 
O equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções” em Português, contendo: instruções de comutação de 
voltagem; orientações para instalação e forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e 
limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência técnica; relação de oficinas de assistência técnica 
autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e 
número da Nota Fiscal).  

NORMAS TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 
ABNT NBR 14136: 2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/ 250 V em corrente alternada – 
Padronização.  
ABNT NBR 5410:2004, Versão Corrigida 2008, que estabelece as condições a que devem satisfazer as instalações 
elétricas de baixa tensão, a fim de garantir a segurança de pessoas e animais, o funcionamento adequado da instalação e a 
conservação dos bens.  
AISI - American Iron and Steel Institute.  
ASTM/ A480M - Standard Specification for General Requeriments for Flat-Rolled Stainless and Heart - Resisting Steel 
Plate, Sheet, and Strip.  
NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares. Parte 1: Requisitos gerais. 
Resolução – CONAMA nº 20 de 07/12/1994 - Institui o Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, 
medido em decibel - dB(A), de uso obrigatório a partir desta Resolução para aparelhos eletrodomésticos, que venham a ser 
produzidos, importados e que gerem ruído no seu funcionamento.  
NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos (Portaria 197/2010, do Ministério do Trabalho e Emprego).  
Outras normas e dispositivos legais e técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação e funcionamento do 
produto.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
Apresentar “Certificado de Conformidade à NR 12” emitido por organismo habilitado para esta finalidade. Apresentar 
Certificado e ficha técnica do aço utilizado no equipamento.  

GARANTIA 
Doze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.  
OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do 
equipamento.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 MIXER DE ALIMENTOS 

 
DESCRIÇÃO 

 
Mixer de alimentos para preparo de sucos, vitaminas e massas leves. 
Dimensões e tolerância  
Altura máxima: 400 mm; 
· Largura máxima: 150 mm; 
· Profundidade máxima: 320 mm; 
· Volume mínimo do copo: 600ml. 
 

CARACTERÍSTICAS 
· Cabo (alça) ergonômico. 
· Lâminas destacáveis em aço inox de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na horizontal. 
· Recipiente para trituração em aço inox ou acrílico. 
· Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha. 
· Base antirespingos. 
· Botão turbo. 
· Motor com potência mínima de 350W. 
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
 

GARANTIA 
· Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 
com defeito.  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 FORNO MICROONDAS 30 LITROS 

DESCRIÇÃO 
Forno de micro-ondas certificado pelo INMETRO, conforme estabelecido na 
Portaria n.º 174, de 10 de abril de 2012. 
Eficiência Energética – Classe A (maior ou igual a 54%). 
Isolamento - Classe I 
Capacidade 
Volume útil mínimo de 30 litros, resultado do produto das dimensões internas da cavidade do equipamento. 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

• Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e externamente com pintura eletrostática em pó, na cor 
branca. 

• Iluminação interna. 

• Painel de controle digital com funções pré-programadas. 

• Timer. Relógio. 

• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. 

• Dispositivos e travas de segurança. 

• Sapatas plásticas. 

• Prato giratório em vidro. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

• Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 

• Voltagem: 110V ou 220V (conforme demanda). Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho. 

• Selo de certificação INMETRO. 
REQUISITOS DE SEGURANÇA 

_ Os requisitos de segurança para o equipamento são aqueles indicados em 5.2 da Portaria INMETRO nº 174, de 10 de 
abril de 2012. 

MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS 
_ As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. Todas as partes metálicas deverão estar isentas de rebarbas e arestas cortantes. 
_ Todas as fixações visíveis, parafusos, arruelas deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação ou serem 
fabricados em aço inox. 
_ As dobradiças e vedações da porta, bem como partes associadas devem ser construídas de modo a suportar desgastes 
em uso normal. 

EMBALAGEM E ROTULAÇÃO 
_ Filmes de proteção nas superfícies externas do gabinete de fácil remoção. 
_ Estruturas em EPS (Isopor) de alta densidade com elementos moldados de modo a garantir proteção adequada no 
transporte e armazenamento. 
_ Rotulagem da embalagem - deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 
fabricante e do fornecedor, indicação de voltagem /frequência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. 

Manual de instruções 
_ O equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, contendo: 
_ instruções para instalação; _ instruções para uso; _ instruções de segurança; _ controles; _ regulagens de potência; _ 
instruções de cozimento e descongelamento; _ orientações para manutenção e limpeza; 
_ procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência técnica; _ relação de oficinas de assistência técnica 
autorizadas em cada Estado;_ certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e 
número da Nota Fiscal). 
 
_ As instruções devem ainda conter as seguintes advertências: 
_ “ATENÇÃO: Se as travas da porta ou a porta estiverem danificadas, o forno não deve ser operado até que tenha sido 
reparado por uma pessoa qualificada. ” 
_ “ATENÇÃO: É perigoso para qualquer pessoa que não seja qualificada realizar qualquer serviço ou operação de reparo 
que envolve a remoção da cobertura que dá proteção contra a exposição à energia de micro-ondas. ” 
_ “ATENÇÃO: Líquidos e outros alimentos não devem ser aquecidos em recipientes fechados, uma vez que são 
susceptíveis de explodir. ” 
_ As instruções também devem incluir as seguintes observações: 
_ “Somente usar utensílios que são adequados para uso em fornos micro-ondas.” 
“Quando o forno for usado para aquecer alimentos em recipientes de plástico ou papel, deve-se observar frequentemente o 
forno, devido à possibilidade de ignição.” 
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_ “O forno de micro-ondas é destinado para aquecer a comida e bebidas. Secagem de alimentos, roupas, pano úmido e 
similares podem levar a risco de ignição, lesão ou fogo.” 
_ “Se observar fumaça, desligue ou desconecte o aparelho e mantenha a porta fechada, até o fogo se extinguir.” 
_ “Aquecimento de bebidas no micro-ondas pode resultar em erupção atrasada de bolhas, portanto, deve-se tomar cuidado 
no manuseio do recipiente.” 
_ “O conteúdo de mamadeiras ou objetos similares deve ser mexido ou agitado e a temperatura deve ser verificada antes 
do consumo, a fim de evitar queimaduras.” 
_ “Ovos na casca ou inteiros não devem ser aquecidos em fornos de micro-ondas, uma vez que podem explodir, mesmo 
após o aquecimento por micro-ondas ter cessado.” 
_ “Detalhes para a necessidade de realizar limpeza de porta, cavidade e partes adjacentes.” 
_ “O forno deve ser limpo regularmente e quaisquer depósitos de alimentos removidos.” 
_ As instruções devem conter a altura mínima de espaço livre necessária acima da superfície superior do forno. 

NORMAS TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 
_ ABNT NBR 14136/2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em corrente alternada – 
Padronização. 
_ ABNT NBR NM 60335-1:2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares. Parte 1: Requisitos gerais. 
_ ABNT NBR NM 60335-2-25:2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares. Parte 2-25: Requisitos 
específicos para fornos microondas. 
_ Portaria n.º 174, de 10 de abril de 2012 - Aprova a revisão do Regulamento Técnico de_Avaliação da Conformidade para 
fornos de microondas+ 
_ Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto. 

GARANTIA 
_ Doze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento. 
OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do 
equipamento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 BALANÇA PLATAFORMA - 150KG 

DESCRIÇÃO 
Balança digital de plataforma, com coluna e piso móvel, fabricada e aferida de acordo com o “Regulamento Técnico 
Metrológico para Instrumentos de Pesagem não Automáticos” - Portaria INMETRO nº 236, de 22 de dezembro de 1994. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIA 
Plataforma: 

• Largura: 430mm. 

• Comprimento: 610mm. 

• Tolerância: +/- 10%. 
Capacidade 

• Capacidade de pesagem: 150 kg. 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS E FUNCIONAIS 

• Com plataforma e piso móvel. 

• Coluna tubular longa. 

• Divisão de 50g. 

• Indicador: bateria de longa duração. 

• Alto desligamento para proporcionar economia da bateria. 

• Botão liga/desliga. 

• Com visor cristal líquido e dígitos grandes. 

• Memória de tara e zero; sobra e falta. 

• Teclado alfanumérico com, no mínimo, 6 funções. 

• Tensão elétrica: 110 e 220V. 

• Com carregador + bateria e demais acessórios. 

• Rodízios de movimentação. 

• Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente da operação. 
MATÉRIAS PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS 

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. 

• Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

• Plataforma fabricada em aço carbono SAE 1020. 
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• Rodízios de movimentação em polipropileno injetado. 

• Teclado em policarbonato. 

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
EMBALAGEM E ROTULAÇÃO 

• Engradado rígido de sarrafos de madeira em forma de gaiola, com medidas que envolvam as dimensões máximas do 
equipamento, distanciado do solo 10 cm, por meio de tarugos ou sarrafos, de modo a permitir o manuseio por meio de 
porta pallets. 

Obs.: A madeira utilizada na confecção da embalagem deve ser de procedência legal. 

• Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção das peças e componentes por meio de 
embalagens adequadas. 

• Componentes do equipamento não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da 
embalagem fiquem aprisionadas ao mesmo. 

• Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, 
código do equipamento, indicação de voltagem/frequência potência e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem. 

MANUAL DE INSTRUÇÕES 
O equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções” em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: 

• orientações para instalação e forma de uso correto; 

• procedimentos de segurança; 

• regulagens, manutenção e limpeza; 

• procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência técnica; 

• relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; 

• certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal). 
NORMAS TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 

• ABNT NBR 14136: 2012 – Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V c.a. Padronização. 

• Portaria INMETRO nº 236 de 22 de dezembro de 1994 - Aprova o Regulamento Técnico Metrológico, estabelecendo as 
condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação e utilização de instrumentos de pesagem não 
automáticos. 

•  Resolução – CONAMA nº 401, de 04 de novembro de 2008. - Estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e 
mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento 
ambientalmente adequado, e dá outras providências. 

• IN IBAMA nº 03, de 30 de março de 2010 - Institui os procedimentos complementares relativos ao controle, fiscalização, 
laudos físico-químicos e análises, necessários ao cumprimento da Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 
2008. 

• Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

A Balança deve apresentar selo de aferição que comprove que sua fabricação e funcionamento estejam em conformidade ao 
Regulamento Técnico Metrológico para Instrumentos de Pesagem Não Automáticos do INMETRO. O selo deve trazer a 
identificação do Organismo de Certificação acreditado pelo INMETRO para avaliação da conformidade do equipamento. 

GARANTIA 
Dezoito meses (1 ano e meio), no mínimo, de cobertura integral do equipamento. 

OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do 
equipamento. 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 BATEDEIRA PLANETÁRIA INDUSTRIAL – 20 LITROS 

DESCRIÇÃO 
Batedeira planetária industrial, com capacidade para 20 litros, fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora 
do Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIA 

• Altura: 764mm 

• Comprimento: 517mm 

• Largura: 374mm 

• Tolerância: +/- 15% 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. 

• Cuba em aço inox. 

http://www.santarem.pa.gov.br/


 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

Av. Dr. Anysio Chaves, n° 712 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-360. 

 

64 
 

• Sistema de engrenagens helicoidais. 

• Com três níveis de velocidade. 

• Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora. 

• Com batedor espiral, batedor raquete, batedor globo e escorregador para ingredientes. 

• Grade de segurança que desliga a máquina ao ser levantada. 

• Protetor de recipiente que proporciona segurança operacional. 

• Temporizador de 15 minutos. 

• Proteção e velocidade inicial “antiplash. 

• Acessórios inclusos. 

• Voltagens (V): 230/60/1. 

• Motor: ½ HP. 

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS 

• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. 

• Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 

• Cuba em aço inox AISI 304. 

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
EMBALAGEM E ROTULAÇÃO 

• Engradado rígido de sarrafos de madeira em forma de gaiola, com medidas que envolvam as dimensões máximas do 
equipamento, distanciado do solo 10 cm, por meio de tarugos ou sarrafos, de modo a permitir o manuseio por meio de 
porta pallets. 

Obs.: A madeira utilizada na confecção da embalagem deve ser de procedência legal. 

• Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção das peças e componentes por meio de 
embalagens adequadas. 

• Componentes do equipamento não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da 
embalagem fiquem aprisionadas ao mesmo. 

• Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, 
código do equipamento, indicação de voltagem/frequência potência e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem. 

MANUAL DE INSTRUÇÕES 

• O equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções” em Português, fixado em local visível e seguro, 
contendo: 

• orientações para instalação e forma de uso correto; 

• procedimentos de segurança; 

• regulagens, manutenção e limpeza; 

• procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência técnica; 

• relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; 

• certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal). 
NORMAS TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 

_ ABNT NBR 14136: 2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/ 250 V em corrente alternada – 
Padronização. 
_ AISI - American Iron and Stell Institute. 
_ ASTM/ A480M - Standart Specification for General Requeriments for Flat-Rolled Stainless and Heart - Resisting Steel 
Plate, Sheet, and Strip. 
_ NR12 – Portaria 197/2010 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
_ Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
_ Apresentar “Certificado de Conformidade à NR 12” emitido por organismo habilitado para esta finalidade. 
_ Apresentar Certificado e ficha técnica do aço utilizado no equipamento 

GARANTIA 
_ Doze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento. 
OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do 
equipamento. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 BALANÇA DIGITAL – 15KG 

DESCRIÇÃO 
Balança eletrônica digital com prato em aço inoxidável com capacidade de 15 kg, fabricada e aferida de acordo com o 
“Regulamento Técnico Metrológico para Instrumentos de Pesagem não Automáticos” - Portaria INMETRO nº 236, de 22 de 
dezembro de 1994.  
Classificação metrológica: “Tipo III”. 

DIMENSÕES 

• Dimensões mínimas do prato: 240 x 325 mm; 

• Peso mínimo do equipamento: 3,100 kg; 

• Capacidade: 15 kg; 

• Divisão: de 5g em 5g. 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS E FUNCIONAIS 

• Gabinete em ABS. 

• Display de LCD de 5 dígitos com mínimo de 12mm de altura. 

• Teclado vedado de membrana composto de no mínimo 16 teclas. 

• Tecla de Tara. 

• Pés reguláveis. 

• Nível de bolha. 

• Desligamento automático. 

• Temperatura de operação de -10ºC a +40ºC. 

• Umidade relativa suportada: 10% a 90%, sem condensação. 

• Tensão elétrica: 110VCA / 220VCA. 

• Comutação automática de voltagem. 

• Frequência de rede elétrica: 60 Hz. 

• Consumo máximo: 10W. 

• Bateria interna. 

• Plugue e cordão de alimentação com cerificação INMETRO. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
MATÉRIAS PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS 

• Base em aço galvanizado. 

• Prato removível em aço inoxidável AISI 430, com cantos arredondados e bordasdotadas de ressalto para retenção de 
pequenas quantidades de líquidos; 

• Suportes do prato em alumínio injetado; 

• Gabinete construído em ABS injetado. 
MANUAL DE INSTRUÇÕES 

Todo equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, fixado em local visível e seguro, 
contendo: 

• orientações para instalação e forma de uso correto; 

• procedimentos de segurança; 

• regulagens, manutenção e limpeza; 

• procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência técnica; 

• relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; 

• certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal). 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

A Balança deve apresentar selo de aferição que comprove que sua fabricação e funcionamento estejam em conformidade ao 
Regulamento Técnico Metrológico para Instrumentos de Pesagem não Automáticos do INMETRO. O selo deve trazer a 
identificação do Organismo de Certificação acreditado pelo INMETRO para avaliação da conformidade do equipamento. 

EMBALAGEM E ROTULAÇÃO 

• Filmes de proteção nas superfícies externas do gabinete de fácil remoção. 

• Estruturas em EPS (Isopor) de alta densidade com elementos moldados de modo a garantir proteção adequada no 
transporte e armazenamento. 

• Rotulagem da embalagem - deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 
fabricante e do fornecedor, indicação de voltagem / frequência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. 

NORMAS TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 

• ABNT NBR 14136: 2012 – Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V c.a. Padronização. 
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• Portaria INMETRO nº 236 de 22 de dezembro de 1994 - Aprova o Regulamento Técnico Metrológico, estabelecendo as 
condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação e utilização de instrumentos de pesagem não 
automáticos. 

• Resolução – CONAMA nº 401, de 04 de novembro de 2008. - Estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e 
mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento 
ambientalmente adequado, e dá outras providências. 

• IN IBAMA nº 03, de 30 de março de 2010 - Institui os procedimentos complementares relativos ao controle, fiscalização, 
laudos físico-quimicos e análises, necessários ao cumprimento da Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 
2008._ 

• Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto. 
GARANTIA 

Doze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento. 
OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do 
equipamento. 

 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS 

DESCRIÇÃO 

• Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo doméstico.  
Capacidade:  

• Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes líquidos ou 3 kg de massa 
CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

• Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. 

• Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros de ingredientes líquidos ou 3kg de massa. 

• Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras inteiras.  

• Com 2 ajustes de velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da duração e frequência do 
processamento. 

• Segurança: detecção de tampa e tigela e freio mecâ nico de 1,5s. 

• Cabo com armazenamento integrado. 

• Base firme com pés antideslizantes (ventosa).  

• Motor com potência de 700W. 

• Voltagem: 110V e 220V.  

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.  

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo I NMETRO, com indicação da voltagem.  

• Os acessórios devem combinar com a cor da velocidade; e possibilitar a limpeza em lava louças.  
Acessórios: 

• batedor para mistura de massas leves e pesadas;  

• 1 faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; 2 discos de metal para ralar e picar em pedaços 
finos e médios;  

• liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer ingredientes variados;  

• 1 disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e maionese.  

• Matérias primas, tratamentos e acabamentos:  

• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material.  

• Estrutura, pilão e botão de velocidade fabricados em ABS.  

• Disco emulsificador fabricado em PP.  

• Pilão interno, tigela com tampa e liquidificador fabricados em SAN.  

• Discos e lâminas de corte fabricados em aço inoxidável.  

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 LAVADORA DE LOUÇA INDUSTRIAL 

 
DESCRIÇÃO 

Lava louça industrial, tipo monocâmara. 
Pré-requisitos 
É de inteira responsabilidade do cliente toda instalação predial, cujos procedimentos abaixo devem ser observados. 
Procedimentos para instalação 
A instalação da máquina lava louça deve ser feita com os necessários cuidados para evitar problemas e danos ao 
equipamento e garantir sua plena utilização. 
Ao receber o equipamento verificar se o mesmo sofreu danos de transporte. Em caso de suspeita notificar imediatamente o 
revendedor ou a fábrica. 
A instalação da lava louça requer: 

• rede elétrica (energia); 

• rede hidráulica (água); 

• rede sanitária (esgoto); 
Observações Gerais: A garantia não engloba danos resultantes do não cumprimento das presentes instruções de 
instalação. 

REQUISITOS PARA INSTALAÇÃO 
Energia elétrica 

• Certificar-se que as características elétricas da rede predial estão de acordo com as especificações técnicas da 
máquina a ser adquirida. 

• Ponto de instalação elétrica exclusivo para a lavadora, com distância máxima de 10 metros do quadro de 
distribuição, que atenda as características da voltagem escolhida. 

• Potência requerida: 6,7 KW 

• 220V bifásico: com fiação de terra; disjuntor bipolar 50ª por fase; fiação mínima de 10mm2. 

• 220V trifásico: com fiação de terra, disjuntor tripolar 30ª por fase; fiação mínima de 4mm2. 

• 380V trifásico: com fiação de terra e neutro; disjuntor tripolar 20ª por fase; fiação mínima de 4 mm2. 

• 440V trifásico: com fiação de terra; disjuntor tripolar 15ª por fase; fiação mínima de 4mm2. 

• Água fria; rosca 3/4” BSP, com registro de gaveta e pressão entre 1 e 3,5 bar. 

• Recomenda-se o uso de filtro de resíduos. 

• Esgoto (dreno) 

• Tubulação em nível abaixo da base da lavadora, de 50mm, de material resistente para suportar a temperatura da 
água para enxague, prevista pela máquina. 

INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
O fornecedor será o responsável: 

• pelo fornecimento do projeto técnico e layout para as instalações prediais; 

• pela instalação do equipamento demandado em todo o território nacional, com total critério técnico, por meio dos 
montadores diretos da fábrica, ou de seus 

• credenciados, devidamente supervisionados pelo seu departamento de engenharia e obras;  

• em dar toda atenção ao cliente, desde o início das obras, projetos executivos, assessoria total na logística do 
equipamento, bem como no envio de técnicos qualificados para as respectivas instalações, proporcionando total 
integração cliente/obra/instalação. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIA 
Da máquina 

• Largura: 595mm 

• Profundidade: 615mm 

• Altura: 840mm 
Espaço útil de lavagem 

• Largura: 495mm 

• Profundidade: 495mm 

• Altura: 340mm 

• Tolerância: +/-20% 
Características construtivas 
Operações: lavagem e enxágue, realizados através de braços giratórios superiores e inferiores. 
Produção mecânica: 576 pratos ou 270 bandejas ou 3.200 talheres ou 1.152 copo/hora. 
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• Capacidade por gaveta: 33 pratos (Ø 190mm) 18 pratos (Ø 300mm) ou 9 bandejas ou 100 talheres ou 36 copos (Ø 
70mm) ou 50 xícaras (Ø 60mm). 

• Capacidade mecânica: mínima de 32 ciclos (gavetas por hora). 

• Tempo de ciclo: (lavagem + enxágue): 112 segundos. 

• Painel de comando: uma tecla liga/desliga e uma de operação. 

• Auto-star: que inicia automaticamente o ciclo ao se fechar a porta. 

• Porta rígida e resistente para apoio das gavetas na carga e descarga de louças. 

• Controles automáticos: de tempo de ciclo, do nível de água do tanque de lavagem e das temperaturas das águas 
da lavagem e do enxágue. 

• Segurança: interruptor que interrompe o ciclo caso a porta seja aberta. 

• Filtro de moto-bomba de lavagem, dreno, braços de lavagem e enxágue e tampões desses braços removíveis 
manualmente, sem necessidade de ferramentas. 

• Aquecimento de água para lavagem e enxágue: elétrico. 

• Temperatura da água para lavagem: de 55º a 65ºC 

• Temperatura da água para enxágue: de 80º a 90ºC 

• Potência da bomba de lavagem: 1cv. 

• Potência da bomba de enxágue: 0,5cv. 
Acessórios 

• Aquecedor elétrico de água e enxágue. 

• Conjunto pressurizador de enxágue. 

•  Kit de gavetas, contendo 01 gaveta (rack´s) de pinos para pratos e bandejas; ½ gaveta (rack) lisa para cumbucas, 
molheiras e peças de tamanhos diversos. 

• Kit de instalação contendo mangueiras de água e esgoto e cabo elétrico com 1 metro de comprimento, no mínimo. 
Acessórios opcionais 

• Gavetas (rack´s) para copos em tamanhos diversos; 

• Gavetas (rack´s) para 200 talheres em pé. 

• Estrutura de apoio em aço inoxidável. 

• Cobertura H: acréscimo de 6cm na altura de lavagem. 

• Kit 440 volts. 

• Termômetros digitais. 

• 21.4 Matérias-primas, tratamentos e acabamentos 
As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material.  
Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 
Estrutura do equipamento fabricado em aço inoxidável AISI 304.  
O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

EMBALAGEM E ROTULAÇÃO 
Engradado rígido de sarrafos de madeira em forma de gaiola, com medidas que envolvam as dimensões máximas do 
equipamento, distanciado do solo 10 cm, por meio de tarugos ou sarrafos, de modo a permitir o manuseio por meio de porta 
pallets. 
§ 1° Obs.: A madeira utilizada na confecção da embalagem deve ser de procedência legal. 
Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção das peças e componentes por meio de 
embalagens adequadas. 
Componentes do equipamento não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da 
embalagem fiquem aprisionadas ao mesmo. 
Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, 
código do equipamento, indicação de voltagem/frequência potência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. 

MANUAL DE INSTRUÇÕES 
O equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções” em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: 

• orientações para instalação e forma de uso correto; 

• procedimentos de segurança; 

• regulagens, manutenção e limpeza; 

• procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência técnica; 

• relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; 

• certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e número da Nota 
Fiscal). 

NORMAS TÉCNICAS E LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 
ABNT NBR 14136: 2010 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/ 250 V em corrente alternada – 
Padronização.  
INMETRO – Portaria Nª 371, de 29 de dezembro de 2009 – Requisitos de Avaliação da Conformidade para aparelhos 

http://www.santarem.pa.gov.br/


 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

Av. Dr. Anysio Chaves, n° 712 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-360. 

 

69 
 

eletrodomésticos e similares. 
AISI - American Iron and Stell Institute. 
ASTM/ A480M - Standart Specification for General Requeriments for Flat-Rolled 
NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares – Parte 1: Requisitos gerais. 
Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
Apresentar Certificado e ficha técnica do aço utilizado na fabricação do equipamento. 

GARANTIA 
Vinte e quatro meses (2 anos), no mínimo, de cobertura integral do equipamento. 
OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do 
equipamento. 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL – 8 LITROS 

DESCRIÇÃO 
Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e 
Emprego NR12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.  
Capacidade: 
Copo com capacidade útil de 8 litros 
Características construtivas: 
Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com espessura de 1 mm. 
Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. 
Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão 
de modo a não haver retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo 
a evitar o acúmulo de resíduos. 
Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza 
interna. 
Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico 
injetado, em cor clara. Dreno do flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 
Sapatas antivibratórias em material aderente. 
Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração da faca em aço inox. 
O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de 
utilização de ferramentas. 
Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. 
Interruptor liga/desliga. 
Interruptor para pulsar. 
Motor monofásico de ½ HP. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora. Indicação da voltagem na chave comutadora. 
Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento. 

MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS 
As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. 
Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, 
conforme padrões ASTM. 
Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno injetado virgem, em cor clara. 
Facas em aço inox AISI 420 temperado. 
Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 304. 
Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 3 04. 
Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox AISI 304. 
O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
Liquidificador semi-industrial capacidade de 2L – (LQ2) (item constante no Pregão Eletrônico n° 78 – 2012 - RP) 
Descrição:  
Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar 
Capacidade para Triturar Gelo 
Capacidade: 
Copo com capacidade útil de 2 litros. 

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 
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Copo removível, confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com espessura de 1 mm. 
Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara. 
Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão 
de modo a não haver retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a 
evitar o acúmulo de resíduos. 
Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza 
interna. 
Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico 
injetado, em cor clara. Dreno do flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 
Sapatas antivibratórias em material aderente. 
Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração da faca em aço inox. 
O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de 
utilização de ferramentas. 
Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. 
Interruptor liga/desliga. 
Interruptor para pulsar. 
Motor monofásico de ½ HP. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora. 
Indicação da voltagem na chave comutadora. 
Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento. 

MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. 
Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, 
conforme padrões ASTM. 
Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno injetado virgem, em cor clara.  
Facas em aço inox AISI 420 temperado. 
Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 304. 
Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 3 04. 
Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox AISI 304. 
 

 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 ARMÁRIO EM AÇO – 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS 

DESCRIÇÃO 
Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois compartimentos por meio de divisórias com portas independentes, 
dotado de quatro prateleiras removíveis e ajustáveis em cada compartimento. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
· Largura: 900 mm +/- 10 mm; 
· Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; 
· Altura: 1980 mm +/- 10 mm; 
· Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS 
· Corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). 
· Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm). 
· Base em chapa de aço laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). 
· Barras de travamento das portas Ø = 1/4” (mínimo). 
Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no 
mínimo 75 mm de altura - três unidades por porta. 
· Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona. 
· Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 
· Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes. 
· Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado. 
· Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. 

GARANTIA 

http://www.santarem.pa.gov.br/
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Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 PURIFICADOR DE ÁGUA 

DESCRIÇÃO 
· Purificador/ bebedouro de água refrigerado. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE 
· Altura máxima: 410 mm; 
· Largura máxima: 315 mm; 
· Profundidade máxima: 370 mm; 
· Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h. 

CARACTERÍSTICAS 
· Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem os particulados da água e o cloro livre. 
· Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente. 
· Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, 
fresca ou gelada) ou torneira. 
· Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos. 
· Câmara vertical de filtragem e purificação. 
· Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. 
· Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. 
· Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. 
· Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). 
· Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 
· Componentes para fixação e instalação: 
- canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de vazão; adaptadores para registro: flexível e 
mangueira. 
· Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com 
a legislação vigente, inclusive, com eficiência bacteriológica “APROVADO”. 
· Gás refrigerante R600a ou R134a. 
· Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
· Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
· Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA 
Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/ contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 

http://www.santarem.pa.gov.br/
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peças com defeito. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES (uso doméstico) 

DESCRIÇÃO 

• Volume do forno: 62,3 litros 

• Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B 

• Mesa:  

• Queimador normal (1,7 kW):3 

• Queimador família (2 kW):1 

• Forno: 

• Queimador do forno 2,4 

• Dimensões aproximadas: 87x 51x 63 cm (AxLxP) 

• Peso aproximado: 28,4 Kg 
 

CARACTERÍSTICAS DO FORNO 

• Ascendimento automático. 

• Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos uma delas deslizante. 

• Com grill. 

• Deverá vir com a lâmpada para iluminação interna. 

• Sistema de segurança para ascendimento e/ou válvula de segurança, que impeça a saída de gás caso a chama se 
apague.  

• Recobrimento especial das paredes internas que evite acúmulo de gorduras e facilite a limpeza (sistema 
“autolimpante” ou similar).  

• Porta com visor em vidro, com eixo de abertura horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador metálico de 
modo que a porta possa permanecer aberta sem a aplicação de força e fechar com facilidade.  

• Piso em aço carbono esmaltado com orifício(s) de visualização das chamas. 
GARANTIA 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O fabricante/ contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 
peças com defeito. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8KG – LINHA BRANCA 

DESCRIÇÃO 
Capacidade de roupa seca: 8Kg 
Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V) 
Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7 .83 kWh/mês (220V) 
Cor: branca 
Potência: 550.0 W (110/220V) 
Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm 
Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP) 
Peso aproximado: 40,5Kg 
Ferro elétrico a seco – (FR) 

DESCRIÇÃO 
Potência: 1000W 
Consumo: 1,0kWh 
Cor: branco 
Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt) 
Dimensões e Peso: 
Dimensões aproximadas: 25x10,5x12 cm (AxLxP)  
Peso aproximado: 750g 

 

http://www.santarem.pa.gov.br/
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 BOCAS 

DESCRIÇÃO 
Fogão industrial central, com 6 bocas, dotado de forno e torneiras de controle em dois lados opostos, fixadas em tubo de 
alimentação (gambiarra), alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo). 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 
Dimensões do corpo (sem considerar a gambiarra) 

• Largura: 1570 mm +/- 50 mm 

• Profundidade: 1080 mm +/- 50 mm 

• Altura: 800 mm +/- 10 mm 

• Dimensões máximas externas (com gambiarra) 

• Largura: 1820 mm 

• Profundidade: 1330 mm 
Obs.: A largura mínima de vão livre da porta do ambiente para passagem deste fogão é de 1,40m. 
Dimensões internas mínimas do forno 

• Largura: 540 mm 

• Profundidade: 660 mm 

• Altura: 310 mm 

• Dimensões das grelhas 

• 400 mm x 400 mm +/- 15 mm 

• Dimensões dos queimadores 

• Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 85 mm +/- 10 mm 

• Diâmetro do queimador tipo coroa: 180 mm +/- 10 mm 

• Diâmetro do queimador do forno: 132 mm +/- 10 mm  
CAPACIDADE DE COMBUSTÃO E CARACTERÍSTICAS DOS QUEIMADORES 

• 3 queimadores simples (cachimbo) com capacidade de combustão de 300g/hora de GLP, dotados de 
espalhadores de chamas. 

• 3 queimadores duplo, com queimador simples (cachimbo) de 300g/hora conjugado com queimador em forma de 
anel (coroa) de 300g/h, perfazendo por boca, a capacidade de 600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. 

• Queimador do forno tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de queima de 800g/h.  

• Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas pela gambiarra. 

• Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os queimadores conjugados devem possuir duas 
torneiras de controle. Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim como 
identificação de intensidade das chamas. Torneira do forno deve possuir identificação diferenciada para fácil localização, 
além da identificação para controle de temperatura. 

• Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada injetor. 

• Pressão de trabalho: 2,8 kPa 
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